
Prefeitura Municipal de Nobres
Estado de Mato Grosso

ESTUDO rÉCrurCO PRELTMTNAR (ETP)

objeto: suástltu içõo do Ponte de Madeiro por Golerio de Bueiros Metálicos Corrugodos.
Dimensões: Vão 13m; Largura 05m.
Localização: AÍluente do Ribeirão Pantanalzinho, Nobres/MT.
Coordenadas: 14'14'49.3'S 55'37'53.4'W

ente: Secretaria de Obras.

1. Justificativa da Urgência

A estrutura atual de madeira encontra-se em estágio avançado de deterioração,

conforme LAUDO DE V|STOR|A DE CONSTATAÇÃo coNluNTA Departamento de Engenharia

civil e coordenadoria Municipal de proteção de Defesa civil, ambas de Nobres/MT.

A análise visual confirmou:

comprometimento Estruturol: Apodrecimento severo das longarinas e perda de

seção nos apoios; Possível erosão no aterro de acesso (cabeceira); Erosão ativa nas cabeceiras
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Prefeitura Municipal de Nobres
Estado de Mato Grosso

(recalque), gerando buracos na pista e risco de queda de veículos; Ataque biológico de micro-

organismos acelerando problemas estruturais nas peças.

Risco Hidróulico: Há relatos de moradores locais que a água costuma alcançar o

tabuleiro e quejá ocorreu situaçáo de ultrapassar a altura da ponte.

O referido Laudo, indicou para interdição total da ponte, descartando-se a opção de

manutenção da ponte por estar subdimensionada hidraulicamente conforme parágrafo anterior

e por estar com avarias diversas invlabilizando esse tipo de intervenção a qual possui vida útil

de projeto (VUP) pequêna se comparada com outÍos sistemas constÍutivos.

Reconhecidamente, a região possui fluxo de munícipes pela região, alunos da

educação básica prestes a retornar às aulas e inicio iminente do escoamento da produção

agrícola, todos usuários desse importante acesso vicinal.

Dessa maneira, descarta-se imediatamente a solução construtiva de execução de

nova ponte em madeira ou em concreto, pois sua concepção, aquisição e construção seria longa

criando instabilidade na região, tirando-os da normalidade social. Não obstante, enquanto a

VUP de uma ponte de madeira é pequena, o custo de uma ponte de concÍeto é muito alto para

o município arcar de Íorma emergencial.

Considerando ainda o programa vigente do Estado de Mato Grosso em financiar a

aquisição de Tubos Metálicos tipo ARMCO e o curto prazo de restabelecimento da normalidade

à região, optou-se por adoção de modelo construtivo de bueiros metálicos corrugados.

2, Premissas usadas na estimativa e projeto ProPosto

Alem da largura (5m) e comprimento total (13m), adotou-se:

! Velocidade media de 1,2mls (enxurrada; método do flutuador visual);

> Altura do tabuleiro até a lâmina d'água em dia ensolarado: 3,30m;

)> Altura do tabuleiro até a lâmina d'água em dia de enxurrada: 2,50m;

! Profundidade característica do curso d'água na estiagem: 0,70 - 1,00m;

! Profundidade característica do curso d'água nas águas: 1,50m;
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Prefeitura Municipal de Nobres
Estado de Mato Grosso

) lnclinação dos taludes 1:2;

) Comprimento efetivo da ponte: 9m;

) Vazão máxima relatada por moradores - Água na altura do tabuleiro:

Q = v - A => Q = 1,2 m/s - {[(9+s)/2] *4,0] mz

Q = 33,6 m3ls;

! Área da seção transversal de um bueiro com tubo metálico:

Tubo ARMCO Cl 3,05m

A _- Pí- 3,052 / 4 => At = 7.31m2

) Vazão de projeto de 01 Tubo ARMCO:

Qrt = V * At => Q = 1,5 m/s * 7,31'm2

Q1 = 11,0 mtls

Qn = 33.0 mrls

3. Solução PÍopostã para situação extrapolada e sem o Estudo Hidro!ógico

A substituição por 03 linhas de Tubos Armco (D=3,05m) com estrutura de Concreto

Armado oferece:

Copacidode Hidróulico'. projetada com folga para a enxurrada observada.

Estabilidade: Uso de vigas de travamento enterradas e alas em concreto armado (esconsa 0')

para evitar erosão por baixo e pelos lados da estrutura.

Proteção: Enrocamento com pedra marroada (D50=25-30cm) para dissipar a energia da água e

proteger o aterro.

4, Resumo Financeiro e Quantitativo

lnvestimento Estimado: R$ 357.000,00 (Materiais, Mão de Obra e Maquinário).

lnsumos Principais: 40m de tubulação metálica, 1.150k9 de aço CA-50,28m3 de concreto

estrutural e 200m3 de aterro compactado.

Vida Útil Projetada: > 30 anos (redução drástica no custo de manutenção anual do município).
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Prefeitura Municipal de Nobres
Estado de Mato Grosso

5. Conclusão

A manutenção da ponte de madeira atual representa um risco constante à segurança dos

cidadãos de Nobres e um ralo de recursos públicos em reparos paliativos. A transição para o

sistema de bueiros ARMCO com proteção de concreto armado é a única via para garantir a

trafegabilidade ininterrupta e a integridade do pakimônio público.

E hêrío
Se a do Ttabel\r'r

e

lúarcello Moura Neves

Engenheiro Civil

CREA MT 034264

Deportamento de Engenhorio

Sec. Mun. de Adm., Gest. e non.

PreÍeitura Munlclpal de Nobret - MT
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Prefeitura Municipal de Nobres

ANEXO III - TERIIO DE REFERE.\*CIA

I. OBJETO

l.t coxrnarlÇÃo DE EMpRESA ESpECIALIzAD^ PARA ExECUÇÃo oB

ESTRUTURA DE BOCA/ALA DE CONCRETO ARMADO PARA PONTE EM TUBO

n.re,rÁltco - poNTE pANTANALZINHo.

1.2 O objeto dcsta contrataçâo ó caracterizado como obra comum de engenharia e como serviço

de naturezâ nâo continuada, conforme art. 6", incisos XII e XVII respectivamente, da Lei

n" 14.13312021.

L3 Considerando o Estudo Técnico Prelir,Tinar, e ainda, a existência de várias empresas aptas a

se habilitarem no certame Iicitatório tomando viável a competição; a modalidade de licitaçào

para a contrataçâo deste objeto é a Concorrência Eletrônica, adequada e justificada pela

característicâ do objcto a scr contratado.

1,4 Os scrviços de exccução dc obra scrão prcstados por empresa do ramo, devidamcnte

rcgulamcntada e autorizada pclos órgâos competcntcs, cm confbrmidade com a legislaçâo

vigcntc c padrôcs dc sustcntabilidade cxigidos ncssc instrumcnto, que sc refere a scwiços de

construção, com prcstaçâo dc scrviços comuns dc engenharia.

1.5 O prazo de execução deste objeto será de 60 (sessenta) dias corridos a paflir da data de emissão

da Ordem de Serviço.

t.6 O prazo de vigência contratual será de 120 (cento e vinte) dias corridos a partir da data de

assinatura. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério da

adnrinistração, em conformidade com a Lei n" 14.13312021.

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A justificativa c o objctivo da contÍataçào estào ponncnorizados no Estudo Técnico Preliminar, rclativo

a este processo licitatório.

3. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS

3.1. É imprescindível o conhecinrento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, a avaliação prévia do local de execuçào, a necessidade de o licitante atestar que

conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, sob pena de inabilitação (Art.

63, §2'da lei 14.13312021);
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Prefeitura Municipal de Nobres
Estado dc Mato Grosso

r.t.t. É reconre@t in ioco antes da elabora[ao aa proposta

para conferir as medidas e condições para execução dos serviços. com o objetivo de inteirar-se

das condiçôes e grau de dificuldade existentes, e, se todas as condições atuais do trecho da obra

correspondem ao prescrito pelo projeto, incluindo as condições de licenciamento, qualidade e

quantidade do material dejazida e de pedreiras, mediante prévio agendamento de horáriojunto

ao Departamento de Engenharia, do município.

3.1.2. A nâo impugnação dos itens citados no subitem 3.1.1, no prazo editalício implicará

aceitação tácita do licitante, uma vez que pode ter que arcar com o custo do aumento da

Distância Média de Transporte para busca do material em outra fonte pétrea por qualquer

motivo.

3.2. A visita técnica deverá ser acompanhada por servidor do Departamento, que a certificará,

expedindo o neccssário Atcstado dc Visita. Esse atestado será Juntado à Documentação de

Habilitação, nos tcrmos do § 2" do Art. 63 da Lei n' 14.13312021.

3.2.1. A visita devcrá scr agcndada com antcccdôncia dc no minímo I (um) dia útil. iunto à

Sccrclaria dc Adminrstlacào DcDartamcnto dc Bngcúaria. â abcrlura da ProDosta cm

horário dctatcndirncnto ao ptrhlico Qualquer infonnação em relação à visita podcrá scr obtida

através do telefone (65) 99248-1451, com o geslor responsável pelo DepaÍamento de

Engenharia.

3.3. A Licitante nâo poderá alegar. posteriormente, desconhecimento de qualquer fato.

3.3.1. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado nâo

serão considerados para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a completa execução

do contrato. 0 licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e das

alteraçôes e/ou adequaçào do escopo do projeto.

3.4, Caso a Licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado

de visita, declaração formal assinada pelo responsável tócnico, sob as penalidades da lei, que

tem pleno conhecimento das condiçôes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e

sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaraçào, Íicando

impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alteraçôes

contratuais, de natureza tecnica e/ou Íinanceira.
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Prefeitura Municípal de Nobres
Estado dc Mato Grosso

3.5. A nretodologia utilizada na elaboração dos preços orçados baseia-se nas tabelas:

o SINAPI 0l/2026 - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construçào Civil;

o SICRO3 10/2025 - Sistcma dc Custos Referenciais dc Obras

o SEINFRA - 028 - Ceará

o SUDECAP - 09/2025 - Minas Gerais

o SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

o AGETOP RODOVIARIA - 10/2025 - Goiás

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

4.1. Para atcndirncnto das qualiÍicaçõcs prcvistas nos incisos I c II do art.67 da Lci n'14.133/21alicitantc

deverá apresentar cenidões e atestados. regulannente enritidos pelo conselho profissional competente,

quc colnprovcm a capacidade tecnica c opcracional para cxccução do objeto, de acordo com os

seguintes itens e serviços da planilha orçanrentária:

Estrutura

Concreto Armado

e Vedação

4

5
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Ml 50.00 20.003.2 Ensecadeira de Parede Simplcs

Mr I n0.00 72,00
Escavação Mecanizada de Vala com Prof. Ató 1,5 M, Escavadcira

(0.t1 mr), Larg de 1,5 M a 2,5 M, em solo de 2A categoria, em Locais
com Alto Nível de hrterferência

J.J

9.36Ml 23 403.4 ljundaçào dc Rachlio

23,40M3 5 8,50.3.5 Lastrô de Brita no 2, Nivclado c Apiloado, Esp.: l0 CM

1.00UN 1.004.1 Boca para Bueiro Duplo Tubular Metálico D - 3.05

M r 2.00 4.u05.1

Drcno cnr Muro dc Contençâo, Exccutado no Pé do Muro, com Tubo
PEAD Corrugado Flexível Pcrfurado, Enchimcnto coln Brita. cnvolvido

com Manta Ceotêxtil

I

EXT,CUÇÃO DE T]STRUTURA Df, BOCÂ/AI,A DE CONCRtrTO ARMADO PARA PONTI EM
TUBO METÁLICO

Unid Quant
Previsto

I

Quant a ser
Item Descrição
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e Acâbamento

4.2. Para atendimento da qualificação prevista no inciso V do artigo 67 da Lei n.' l4-l33l2l a licitante

devcú aprcsentar Certidào dc Rcgistro e Quitação ou similar. cmitidas pelo CREA ou CAU. tanto da

pessoajuridica quanto dos profissionais envolvidos na qualificaçào técnica.

4.2. l. A vinculaçào deste profissional com a empresa licitante deverá ser comprovada com:

4.1 . l.l. Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada nâ DRT ou cópia
da Caíeira dc Trabalho e Previdôncia Social;

4.1.1.2. Se sócio: Contrato Social, com lodas as alteraçõcs, dcvidamente registradas no órgâo
competente;

4.1.1.3. Se diretor: cópia do Contrato Social. cm se tratando dc empresa individual ou limitada; ou
ainda, cópia da ata de eleição dcvidamcntc publicada na imprensa, em sc tratando dc
sociedadc anônima;

4.1.1.4. Sc autônomo ou subcontratado: ART ou RR'l'dc cargo/funçào ou similar com indicação dos
serviços prestados à licitantc ou cópia do contrato de prestação de serviços cntrc o
profissional e o licitante ou declaração de contrâÍaçào futura do profissional. acompanhada
de sua anuência.

0060

PFEFIITURA HUNICIPAL OT
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6.1 Enrocarncnto dc Pcdra cm Talrrdcs 15.00 6,00

6.2
Enrocamento de Pedra Jogada (Entrada e Saida do Bueiro. em Formato de

Concha)
M' -15,00 t4.00

6.3

Execuçào E Compactação De Corpo Dc Ateno Dc Atcrro (95% De
Energia Do Proctor Normal) Com Solo Predominantemente Argiloso, Em

Camadas Com Espcssura De 20 Cm - Exclusivc Escavação, Carga,
TranspoÍtc c Solo.

t50.00

6.4
Reaterro Mecanizado De Vala Com Minicarregadeira, Ciom Compactador

De Solos De Percussão. Af 08/2023 (Manter Distância De Pelo Menos
8()Cm Entrc Tubos)

15.00 6.00

6.5 Rccomposição dc Revcstimcnto Printário 15.00 6.00

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA DE BOCA/ALA DE CONCRETO ARMADO PARA PONl'tI }],N{
TUBO METALICO

Quant u serQuant

I
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5. Sustentabilidâdc

5.1. Os scrviços prestádos pcla emprcsa contratada dcvcrâo fundamcntar-se no uso racional dc rccursos c

equiparrentos. de forma a evitar e prevenir o desperdicio de insumos e material consumidos. bem como

a geração dc residuos, alóm do despcrdício dc água c consumo excessivo dc encrgia. Scmpre quc

possivel Íàzer uso de energia renovável.

5.1.1. A contratada dcverá ter pleno conhecimcnto c se rcsponsabilizar pelo trabalho seguro das

pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme

legislaçào em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também sc rcsponsabilizará por ações e/ou

onrissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, liquidos e derivados, nos locais da obra, removendo

c promovendo a devida destinação.

ó. Subcontratação

6.1. Não é adrnitida a subcontrataçào do objeto coltlratual

RESPONSÁVEIS

7.1. A administração designará servidor responsável para fiscalizar a execução da obra

8. EXECUÇÃODAOBRA

8.1. lnformações Preliminâres:

a) A execução da obra propriamente dita, deverá ocoÍrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar

da data de ernissâo da Ordem de Fomecimento ou Ordem de Serviço.

b) O início das obras deverá ser autorizado previamcnte pela FISCALIZAÇÃO, a qual se dará por meio

da emissão da Ordem de Fomecimento ou Ordem de Serviço.

c) A fim dc garantir urna boa execução c sem que ocorra paralizaçôes da obra, será imprescindívcl quc

a CONTRATADA elabore um planejamento, inclusivc com Cronograma Físico-Financeiro e Diagrama

de PERT/CPM. de forma a prever tcmpo, mão-dc-obra, matcriais c cquipamentos ncccssários a cada

fase de execução da obra, e alternativas para imprcvistos na exccuçâo dc cada tarefa, comprcendendo

um cvcnto para a gestão da cxecuçào dc itcns cspccíficos como transformadorcs, bombas, ar-

condicionado etc.

d) De posse de todos os projetos perfeitamente revisados, complementados e compatibilizados e

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n,
Jardim Paraná Cep: 78.470-000 Nobres - MT
(65) 3376-4200 - CNPJ 03.424.272/OOOI-07

ww.nobres.mt. ov. br / faleconosco nobres. mt ov.br

PRCTEITURA HUNICIPAL OE

NOBRES

il rovados. dar-se-á início a exec da ohra



Prefeitura Municipal de Nobres
Estado de Mato Grosso

e) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados, e ser conhecedora das

normas técnicas da ABNT relativa à execuçâo de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma

alegação por parte da CONTRATADA de que alguma norma não esteja contemplada neste Termo de

Referência.

f) Os serviços poderão ser executados em jomada dupla de trabalho, fora do horário de expediente e em

finais de semana, desde que observando todas as determinações das normas trabalhistas vigentes. para

garantir o prazo de entrega destes, no cronograma proposto, sem ônus para a Prefeitura Municipal de

Nobres. Nesse caso, mesmo havendo o cumprimento antecipado do cronograma, o desembolso da

CONTRATANTE pelos serviços prestados poderá ser limitado aos valores previstos no cronograma

contratado.

9. DETALHAMENTODOESCOPO

9.1. Serviços Preliminarcs

a) A aquisição de placa dc obra e placa de sinalização dc advcrtência deverá ser uma das primeiras

providências a scrcm adotadas e suas colocações devem ser definidas cm conjunto com a fiscalização

dc obra. O critério para suas localizações dcvem scr a visibilidade.

b) A placa de obra deve seguir as orientações do departamento de Engenharia.

c) A segurança de trânsito deverá ser implantada atendendo a NBR 7678- (Ministério do trabalho e da

Previdência Social) e NB26- (CONTRAN).

IO. MODELODEEXECUÇÃODOOBJETOI

10.1. Condições de execução:

a) A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para o serviço como

coordenador, tendo a responsabilidade e a autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações dehnidas

como premissas pelo CONTRATANTE. Este deverá ser o consultor;

b) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as

principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de

responsabilidades);

c) A CONTRATADA deverá deÍinir as competências necessárias para manter a gestào e a boa execução

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n,
Jardim Paraná Cep: 78.470-000 Nobres - MT
(65) 3376-4200 - CNp) 03.424.27210007-07

ww.nobres.mt ov.br faleconosco (dnobres. mt.sov. br
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Prefeitura Municipal de Nobres
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d) A CONTRATADA deverá ser conhecedora das nomras tla ABNT e das legislações peíinentes para

execução de todos os serviços. Portanto, não lierá aceita nenhuma alegação por parte da CONTRATADA

que esta ou aquela nomra/legislaçào nào está contemplada neste tenno de referência.

e) A CONTRATADA deverá ter dominio sobre os serviços que serão executados por ela.

0 A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principahnente quanto ao período

de chuva na região, portanto, nào será aceita alegaçào de atraso na execução da obra devido às chuvas

nem devido a condições topográficas ou geológicas.

g) A CONTRATADA deverá manteros locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e isolados

v do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de âcidentes aos

usuários locais e ao pessoal da empresa;

I l. Da mão de obra a ser empregada

a) A CONTRATADA devcrá mantcr funcionários em quantidadc suficiente para cada tarcfa/atividade

da obra, empregando scmpre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a CONTRATANTE

podcrá a qualqucr tcmpo, solicitar documcnto comprobatório dc quc o funcionário está hahilitado e

capacitado para manuscar ou operar os equipamontos e/ou maquinários, bcm como familiarizado com a

execução da tarefa em questão.

b) Os funcionários deverào ser registrados pela CONTRATADA conr assinatura da CTPS, com exceçâo

daqueles oriundos de empresas terceirizadas. Porém, a CONTRATADA somente poderá subcontratar

serviços para empresa cujos funcionários que prestarão o serviço estejam devidarnente registrados nas

respectivas.

c) Nào será pennitida. em hipótese alguma. a utilizaçào de mão de obra sem que o funcionário esteja

devidamente registrado na empresa ou com contrato de prestaçào de serviços.

d) Todos os funcionários deverào estar devidamente uniformizados, identiFrcados e utilizando

equipamentos de segurança;

e) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas

Regulamentadoras - NR'S do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em

especial a NR I t'l e NR 5.

t) A CONTRATADA deverá fomecer aos seus t'uncionários todos os EPI'S e promover a substituição
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mais segurança ao funcionário, o que ocorrer primeiro.

g) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALZAÇÃO poderá

notificar a CONTRATADA e, em câso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital.

h) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da NRl8,

levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a garantir aos

funcionários da CONTRATADA saúde. segurança e conforto.

12. Dos equipamentos e materiais a serem empregados

a) A CONTRATADA deverá fornecer máquinas, equipamentos e Íbrramentas em quantrdades

suficientes a execuçâo de cada tareÍa/atividade da obra, conforme cada fase do cronograma.

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade. revisados e com manutenções preventivas

em dia, de forma a zelar pcla integridadc dos mesmos c garantir a seguÍança dos opcradores e

funcionários que estcjam trabalhando no local dc utilização.

c) A CONTRATADA dcvcrá sinalizar adcquadamentc, bem como promover o controle dc accsso aos

locais de manuscio c opcraçâo dc equipamcntos que possam causar acidentes.

d) Caminhões e demais cquipamentos quc se locomovem no cantciro deverão ser dotados de aviso

sonoro quando da operaçào em marcha ré. ou em qualquer tipo de movimento como plataformas

elevatórias.

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso. a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar,

a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para o

equipamento em questão.

0 Em caso da nào observância pela revisão e manutençâo dos equipamentos e maquinários, inclusive

em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÀO poderá

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrâto.

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira

qualidade e, estarem de acordo com as especificações. devendo ser submetidos à aprovação da

FISCALIZAÇÀO. com exceção de eventuais serviços de Íemanejamento onde estiver explicito o

reaproveitamento.

h) A CONTRATADA devcrá submetcÍ à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os matcriais a serem
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empregados nos serviços antes de executáJos. Se julgar necessário. a FISCALIZAÇAO poderá solicitar

à CONTRATADA a apreselltação de infonnação por escnto dos locais de origem dos materiais ou de

certificados de ensaius relalivos aos mesmos.

13. Dos materiais empregados na construção

a) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser conrprovadamente de boa procedência de

fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas da

ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certiÍicador de qualidade.

b) A CONTRATADA deverá ter procedimento de at'eriçâo quanto ao atendimento de conformidade dos

v materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que Íbrem fornecidos fora da especificação

técnica.

14. Do Diário de Obras

a) Cabcrá à CONTRATADA o fomecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente

numcrado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permaneccrá

disponívcl para cscrituração no local da obra c tcrá as seguintcs características:

l. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira da

CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA;

IL Todas as folhas do Diário de Obras deverào ser assinadas por um representante da FISCALIZAÇÃO

e do RESPONSÁVEL TECNICo da CoNTRATADA, no máximo, um dia após a referida data de

entrada de dados.

.- IIL Deverá, a qualquer tempo, pennitir a reconstituição dos fatos relevanles ocorridos na obra e que

tenhant influenciado de algunra fomra seu andamento ou execução, contendo, no míniuro. os seguintes

campos: norne da contratada, nome do contratante, datÃ. prazo contratual, prizo decorrido, prazo

restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, núnrero e categoria de empregados, canrpo de

ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE.

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA:

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO;

Ill. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;
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15. MEDrÇÁo

15,1. As mediçôes para Íins de faturamento dos serviços se darão conforme os itens do orçamento e

ainda deverá obedecer ao estabelecido no edital e seus anexos.

l5.2.As medições dos serviços executados deverào ser previamente vistoriadas pelo fiscal da

Prefeitura Municipal de Nobrcs c somente scrão pagas mediante aprovação das mesmas pela

Prefcitura Municipal dc Nobrcs, acompanhadas da Memória de Cálculo. Relatório Fotográfico,

Diários de Obra, Croqui dc mediçâo dos scrviços c scus Ensaios dc laboratório executados

dentro do quc se convém (exemplos: cnsaios de compactação, resistência de concrcto. etc) e

as certidôes negativas:

I ) Comprovação da regularidade fiscal perante a União;

2) Comprovação da regularidade fiscal perante a Fazenda PÍrblica Estaduall

PPEFCITUR  MUNÍCIPÂ! DE
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VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço;

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA. devem ser objeto de registro.

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÀO:

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras";

II- Observaçôes sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificaçôes, prazos e

cronogramas;

III. Soluções às consultas. lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência

simultânea para autoridade superior, quando for o caso;

IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe:

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações;

Vl. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÀO, devem ser objeto de registro.

d) Poderá ser adotada por conta da CONTRATADA, na ausência de solução fomecida pela

CONTRATANTE, ferramcnta digital para a coleta de dados e rcgistro do Diário de Obras (Diário dc

Obras Eletrônico), devendo seguir-se os prazos dc atualização, registro. assinatura c arquivamento,

descritos acima, mantcndo cópias entre as partcs dc arquivos na extensão ".pdf' com assinatura digital

da CONTRATADA e CONTRATANTE.
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3) Comprovação da regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal da sede da

contratada;

4) Comprovação da regularidade fiscal perante a Fazeuda Pública do Município de

Nobres;

5) Comprovação da regularidade perante o FGTS;

6) Comprovação da regularidade perante a Justiça do Trabalho;

t5.3. Deverá ainda estar de acordo com a proposta do cronograma Íisico financeiro, sendo aferidas

as quantidades efetivamente executadas, pela fiscalizaçâo da Prefeitura Munícipal de Nobres.

15.4. Deve-se sempre levar em consideraçâo o cronograma para que os prazos inicialmente

propostos sejam exequíveis.

I6. RECOMENDAÇOES TECNICAS A CONTRATADA

a) Revisar a planilha de orçamento e planilha complcmcntar, quando nccessário;

b) Exccutar scrviços de campo, quando necessários, para atendcr à CONTRATANTE;

c) Analisar as especificaçõcs do projeto quanto ao atcndimcnto às normas tócnicas nacionais c

regulamentarcs do rcsponsáve[;

d) VeriÍicar o cumprimento da solução técnica prevista;

e) Detectar em tenrpo hábil, problemas capazes de influir no andamento e no custo da obra;

0 Elaborar planilhas de orçamento com memórias de cálculos. A elaboraçào dessa memória de cálculo

deve proporcionar unr entendimento fácil e elaborado em planilhas para aferiçào de contas.

g) Propor soluções para questões técnicas da obra seja por rotina ou por solicitaçào de qualquer das

partes envolvidas;

h) As localidades onde ocorrer interferências ou incompatibilidades causadas por obras e/ou serviços da

Prefeitura local ou outro órgão, deverão ser tratados inrediatamente e formalizados junto a esta

administração para as medidas cabíveis. Sendo necessário levar em conta que esses entraves quando

houverem, devem ser resolvidos antes do início da obra.

t7. DAS COND|ÇÕES MÍNTMAS PARA EXECUÇÃO OO SOnVrÇO

a) A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para o serviço como

coordenador, tcndo a rcsponsabilidadc c a autoridadc para cumprir c fazcr cumprir as açõcs definidas
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como premissas pelo CONTRATANTE. Este deverá ser o consultor;

b) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado. identifrcando as

principais funções envolvidas na gestào de projetos e suas relações de autoridade (matriz de

responsabilidades);

c) A CONTRATADA deverá definir as competências necessárias para manter a gestão dos serviços

contratados considerando cada função atribuída ao profissional.

d) A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT quanto às recomendações para

execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma alegação por parte da CONTRATADA

que esta ou aquela norma não está contemplada neste termo de referência.

e) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela.

I8. REGTSTRO DE IDENTIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS

a) Os funcionários deverào ser registrados peta CONTRATADA com assinatura da CTPS, com exceção

daqueles oriundos de empresas terceirizadas,

c) Nào será permitida, em hipótese alguma, a utilização de mão-de-obra sem que o funcionário esteja

devidamente registrado na empresa ou com contrato de prestaçào de serviços.

d) Para fins de comprovação de vínculo empregatício do funcionário na referida obra, caso houver

necessidade, o mesmo deverá constar na GFIP da obra e com a respectiva matrícula CEI.

e) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados, seja funcionário da

CONTRATADA ou de empresa terceirizada.

f) O uniforme dos funcionários deverá trazer a logomarca da empresa para qual trabalha a fim de facilitar

a identificaçâo.

I9. CRITÉRIOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO

a) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas

Regulamentadoras - NR's do Ministério do Trabalho, relativas â segurança e medicina do trabalho, em

especial a NR 18.

b) A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI's e promover â substituição

desles sempre que necessário, conlbrme a periodicidade estipulada em NR ou quando o EPI nâo oferecer

mais segurança ao Í'uncionário. o que ocorrer primeiro.
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Em caso do descumprimerto das nomras de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÀO poderá notificar

a CONTRATADA e, em caso de reirrcidências, aplicar as sançôes previstas em contrato.

c) A CONTRATADA deverá implantar uma Comissão Intema de Prevençào a Acidentes - CIPA nos

moldes da NR-5 do Ministério do Trabalho. bem como PCMSO. PPRA e SESMT.

d) A CONTRATADA devení fomecer utensilios individuais para cada funcionário no refeitório.

e) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recolnendações da NRl8,

levando-se em consideraçào o número máximo de Í'uncionários por tumo, de lorma a garantir aos

lüncionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. Atençâo especial deverá ser dada para os

rz vestiários, banheiros, cozinha e reÍ'eitório.

t) A CONTRATADA deverá manter o canteiro de obras, sempre organizado, Iimpo e com sinalização

de segurança e identificaçào de materiais, ambientes e áreas de circulação.

g) A CONTRATADA deverá aprescntar Dcclaração de que cumprirá as dctcrminações constantes da

NR- l 8 (Condiçõcs c Meio Ambiente dc Trabalho na Industria da Construçâo) e que respeitará a

Convcnçào Coletiva do Trabalho.

20. DA OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

20.1. A CONTRATADA devcrá sinalizar adequadamcnte, bcm como promover o controle de acesso

aos locais de manuseio c opcração dc cquipamentos que possam causar acidcntes.

20.2. Os cquipamentos tais como rctroescavadeiras, tratores de esteiras, caminhôes e demais

cquipamentos que se locomovcm no cantciro deverão ser dotados de aviso sonoro quando da

operação em marcha ré, ou cm qualquer tipo de movimento como plataformas elcvatórias.

20.3, Cuidados especiais com platafonnas elevatórias e guindastes devem ser tomadas a fim de evitar

o contato com redes energizadas.

20,4. Todo e qualquer tipo de equipanrento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÀO

poderá solicitar da CIONTRATADA, a qualquer tempo, certificados que atestem a capacidade

do operador para o equipamellto em questão.

20.5. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equiparnentos e maquinários,

inclusive em caso de operaçào destes poÍ funcionário não habilitudo e capacitado, a

FTSCALIZAÇÃO poderá notiÍicar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as
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sanções previstas no edital e contrato

21. rNsuMos MrNÍMos NECESSÁRros

21.1. O quadro pessoal da CONTRATADA deverá ser constituido de proÍissionais habilitados e

experientes nas atividades objeto deste Termo de Referência, qualquer que seja a sua função,

cargo ou atividade.

21.2.Não se poderá alegar em hipótese alguma, como defesa ou iustificativa, por qualquer

profissional da CONTRATADA, descoúecimento, incompreensão, dúvidas ou

esquecimentos das cláusulas e condições destas especificações e do contrato, bem como de

tudo que estiver contido no projeto, nas normas, especiÍicações e métodos citados.

21.3. Para todos os produtos a serem elaborados pela CONTRATADA deverão ser previstas a

Anotação de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica junto ao

órgão de classe competente.

22. DO RECEBIMENTO DA OBRA

22,1. Ao final da obra todas as placas tachões e pinturas deverào estar em perfeito estado de funcionamento,

livre e desimpedidas de entulhos, sujeiras, respingos de tintas e argamassas e/ou qualquer outra

substância que aÍ'ete a estética e/ou o t'uncionamento,

22,2. Todo o empreendimento dcvcrá cstar livre de qualquer pendência dc licenças, alvarás c aprovaçõcs nos

seus respectivos órgãos, que estiverem relacionados a edificação propriamente dita. O Recebimento

dos serviços e obras executados pcla CONTRATADA será efetivado em duas etapas sucessivas:

23.DO RECEBIMENTO PROVTSÓRIO

23,1, Após a conclusão dos serviços a contratada deverá solicitar oficialmente o recebimento provisório da

obra.

23.2.O CONTRATANTE mediante vistoria rcalizada pela Fiscalização c/ou Comissão de Recebimento de

Obras e Serviços, procederá o Recebimento Provisório;

23.3.Ncsta etapa, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos. folhetos e manuais de

montagem, operaçâo e manutenção de todas as instalaçôes, equipamentos e componentes pertinentes

ao objeto dos serviços e obras. inclusivc cenificados dc garantia;

23.4.4 CONTRATADA também deverá entregar nestâ etapa, todos os projetos devidamente corrigidos de
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acordo com o quc foi cfetivamcntc exccutado (Projcto As Built).

23.5.Após a vistoria. atraves de comunicaçào oficial da Fiscalização, serão indicadas as correçõcs c

complementações consideradas necessárias ao Recebirnento Definitivo. bem como estabelecido o prazo

para a cxccução dos ajustcs.

24.DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA

24.l.Na segunda etapa, após a conclusào das correçõcs c complementações e solicitação oftcial da

CONTRATADA, mediante nova visloria realizada pela Fiscalizaçâo e/ou Cornissão de Recebimento

dc Obras c Serviços c, não persistindo mais ncnhurna inconformidadc na obra, scrá realizado o

Recebimento Defi nitivol

24,2. O Recebirnento Dcfinitivo somcntc scrá cfctivado pcla Contratantc âpós a aprcscntâção pelâ Contrâtâda

da Clertidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS. certificado de Recolhinrento de FCTS e

comprovação de pâgamento das demais taxas, impostos e cncargos incidentes sobre o objcto do

contrato.

24.3. A CONTRATADA dcverá retirar cm ató l5 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços c

obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos

trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de

qualqucr naturcza.

24.4. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos

praticados no desempeúo dc suas atribuiçõcs, não implicará solidaricdadc ou corresponsabilidadc com

a Contratada, que responderá única e integralnlente pela execuçào dos serviços, inclusive pelos serviços

cxccutados por suas subcontratadas, na fonna da legislaçào crn vigor.
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24.5. Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento DcÍinitivo dos scrviços e obras, a Contratada responderá

por sua qualidade c segurança nos tcrmos do Aíigo 1245 do Código Civil Brasileiro, dcvendo cfctuar

a reparaçâo de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período.

independentcmcntc de qualquer pagamento do Clontratantc.

24.6.Para a entrega das obras, a empresa CONTRATADA deverá apÍesentar projetos as-built de todas as

obras exccutadas em formato DXF ou DWG c lFC. Extcnsão padrão que permite a interopcrabilidade

entre os softwares que trabalham na plataforma BIM.

Nobres/MT. 2l de fevereiro de 2026
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Francisco Libério de Azevedo
Secretário Municipal de Obras
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